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PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE DOCENTE E 

PRECEPTORES DE ESTÁGIO  
  

EDITAL N° 01/2022 - IESPES 
  

O Instituto Esperança de Ensino Superior – IESPES estabelece as normas para o Processo 

Seletivo destinado à contratação de Docente e Preceptor de estágio para o curso de Tecnologia em 

Estética e Cosmética, e Preceptor de estágio para o curso de Biomedicina, com ingresso a partir do 

primeiro semestre de 2022. 

  

1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

  

1.1 A contratação do Docente e Preceptor de Estágio será realizada mediante Processo Seletivo nos 

termos deste Edital.  

1.2 A realização do Processo Seletivo ficará a cargo da Comissão de Seleção nomeada para este fim.   

1.3 O Processo Seletivo será realizado em 04 (quatro) etapas. 

1.4 Para este edital, estão sendo ofertadas até 03 (três) vagas. 

1.5 Poderão participar candidatos que possuem a formação mínima exigida com documentação 

comprobatória, de acordo com o Anexo 1 deste edital. 

  

2 DAS INSCRIÇÕES   

  

2.1 As inscrições serão realizadas nos dias 13 a 18 de janeiro de 2022, conforme horário estabelecido 

no Cronograma (Anexo 3).  

2.2 As inscrições serão realizadas na secretaria das coordenações (piso 1), no campus I do IESPES: 

Rua Coaracy Nunes, 3315 – Bairro Caranazal, nos horários das 09 às 13 horas e das 14 às 18 horas 

2.2.1 Formulário de Inscrição devidamente preenchido e assinado, com indicação de até duas 

vagas a que pretende concorrer, conforme o modelo no Anexo 2 deste edital.  

2.3.2 Currículo Lattes (com comprovação da produção científica, tecnológica, artística ou 

cultural dos últimos 03 anos) acompanhado das cópias dos seguintes documentos: documento de 

identificação válido com foto; registro no conselho da classe profissional a qual concorre à vaga, 

com comprovação de regularidade no ano vigente; diploma de graduação e diploma de pós-

graduação lato ou stricto sensu. As cópias dos diplomas de graduação e pós-graduação deverão ser 

autenticadas. Para as vagas destinadas a todos os profissionais, além dos documentos supracitados, 

o candidato deverá apresentar a comprovação da experiência na área de conhecimento a que pretende 

concorrer, de acordo com o detalhamento do Anexo 1. 

  

3 DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

  

3.1. O Processo Seletivo ocorrerá de acordo com o cronograma (Anexo 3), e compreenderá as 

seguintes fases:  

1ª fase: Homologação da documentação enviada, de caráter eliminatório, de acordo com item 2.2;  

2ª fase: Aula expositiva presencial, valendo 10,0 pontos, de caráter eliminatório e classificatório, 

por uma banca formada por até três professores, onde o candidato deverá ministrar uma aula 

expositiva sobre um tema livre de acordo com os requisitos da área de conhecimento, e para 

candidatos à preceptor de estágio deverá ser apresentada uma aula com o tema “Como o preceptor 

irá conduzir a prática dos alunos no ambiente do Estágio”, cada candidato terá 20 minutos para 

sua apresentação. 



3ª fase: Entrevista presencial, valendo 10,0 pontos, de caráter eliminatório e classificatório, 

realizada nas datas previstas no calendário deste edital, avaliada por uma banca formada por até três 

professores, onde o candidato será arguido sobre temas como a experiência profissional, aspectos 

técnico-pedagógicos relacionados à Docência do Ensino Superior, além de outros que poderão ser 

solicitados pela banca;  

4ª fase: Análise de currículo, de caráter classificatório, onde serão pontuados itens comprovados 

referentes à produção científica, tecnológica, artística ou cultural, nos últimos 3 anos, a contar do ano 

de 2019.  

 

4 DO RESULTADO  

  

A pontuação final será a média aritmética das notas obtidas nas fases do processo. Os candidatos 

serão classificados em ordem decrescente de pontuação. Em caso de empate, serão considerados os 

seguintes critérios de desempate, de acordo com a ordem a seguir:   

a) Maior nota na prova didática 

b) Maior tempo de atuação na área  

c) Maior titulação 

d) Maior idade 

Obs.: Persistindo o empate, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado na sessão de apuração 

do resultado. 

    

5 DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1 O candidato aprovado no Processo Seletivo deverá estar apto na avaliação psicológica, a ser 

realizada na Fundação Esperança, para ter sua contratação homologada;  

5.2 A classificação final será homologada pela Fundação Esperança, mantenedora do IESPES;  

5.3 A contratação do candidato será feita de acordo com a classificação obtida, e de acordo com a 

demanda dos cursos em questão.  

 

6 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Fundação Esperança, mantenedora do IESPES.   

 

Santarém, 12 de janeiro de 2022.  

  

 

 

 

 

 

 

         _____________________                                                 _____________________  

              Fernando do Valle                                                             Glairton Nogueira     

 Superintendente da Fundação Esperança              Diretor do IESPES  

 

 

 

 

  



ANEXO 1 – Quadro demonstrativo: vaga, área de conhecimento e formação exigida 

   

Para efeito de organização do processo seletivo, o quadro demonstrativo a seguir versa sobre 

as áreas prioritárias para as quais os docentes e preceptores contratados poderão atuar, a partir das 

demandas das turmas pertencentes aos cursos de Graduação do IESPES. Ressalta-se que outras 

disciplinas poderão ser assumidas pelos professores e preceptores contratados, de acordo com o 

planejamento da instituição.   

 

N° de 

Vagas 
Vaga 

Área de Conhecimento / 

Disciplina 
Formação e experiência exigidas 

01  Docente 

Área de atuação: 

Terapia Capilar, Técnicas de 

Estética Corporal e Facial 

Nível Superior em Estética e Cosmética, com 

pós-graduação lato ou stricto sensu em área 

afim, com experiência comprovada na área 

da estética. 

01  Preceptor 

Áreas de estágio: 

Estética facial, estética corporal 

e bem estar 

Nível Superior em Estética e Cosmética, com 

pós-graduação lato ou stricto sensu em área 

afim, com experiência comprovada em 

atendimentos estéticos. 

01  Preceptor 
Áreas de estágio: 

Biomedicina estética 

Nível Superior em Biomedicina, com 

habilitação em Biomedicina Estética, com 

experiência comprovada atendimentos 

estéticos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 2 

  

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  

Nº de protocolo (Informado no ato da inscrição): ______________  

  

DADOS PESSOAIS   

Nome completo__________________________________________________________________  

CPF: _________________________RG:______________________Celular:_________________  

E-mail: ________________________________________________________________________ 

                 

Formação/Graduação:         ___                     Ano de Formação: ______________________    

Instituição onde cursou a graduação: _________________________________________________ 

Especialização:  (  ) SIM       (  ) NÃO      

  Área:              ____________    

Mestrado:    (  ) SIM   (  ) NÃO       

                         Área:________________________________                  

Doutorado:      (  ) SIM  (  ) NÃO  

                         Área: ________________________________ 

                  

  

VAGA A QUE PRETENDE CONCORRER  

Docente Preceptores  

(   ) Estética e Cosmética 

 

(   ) Estética e Cosmética - Estética facial, 

estética corporal e bem estar 

(  )  Biomedicina Estética 

 

 

Declaro que são verdadeiras as informações preenchidas na inscrição, estou ciente e aceito as normas 

deste edital.  

Santarém, ____ de janeiro de 2022.  

_______________________________________  

       Assinatura do (a) candidato (a)  

 

 

  



ANEXO 3  

  

CRONOGRAMA   

  

  

ATIVIDADES   DATAS  

Divulgação do Edital  12/01 

Período de inscrições   13 a 18/01 

Divulgação das Inscrições Deferidas e candidatos aptos à entrevista  21/01 

Apresentação da Aula presencial e entrevista 25 e 26/01 

Divulgação do Resultado Final. 28/01 

*O cronograma está sujeito a alterações, de acordo com critérios internos do IESPES.  

  

  

  

  

  


